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Aprova o oferecimento de disciplinas, a
disténcia, a alunos reprovados do Curso de
Pos-graduagdo em Metodologia de Ensino
da Educagéo Fisica, com retroagéo as
disciplinas de 2015.

O Conselho do Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de
Educacédo, Ciéncia e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas
atribuicées e no pleno exercicio de suas funcdes e,

Considerando o deliberado na reunido do dia 16 de maio de
2016.

- RESOLVE -

Art. 1° — APROVAR o oferecimento de disciplinas, a distancia, a alunos reprovados
do Curso de Pés-graduagdo em Metodologia de Ensino da Educacgéo Fisica do
Instituto Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Campus Juiz de Fora, com retroagéo as disciplinas de 2015.

Art. 2° — Esta Resolugao entra em vigor na data de sua assinatura.

Juiz de Fora, 30 de maio de 20186.
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Prof. Sebast‘{ Sérgio de Oliveira
Presidente do Conselho de Campus




